
Jurisprudência da LGPD ganha forma nos tribunais, diz
pesquisa
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A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que completou um ano no mês passado, foi um marco na regulamentação de
dados pessoais no Brasil. Só que, também por conta da crise sanitária de Covid-19, apenas em agosto deste ano entraram
em vigor os artigos 52, 53 e 54, referentes às sanções administrativas, reaquecendo os debates acerca das possíveis
penalidades administrativas aplicáveis às companhias que porventura cometam abusos ou apresentem falhas de segurança
no tratamento de dados pessoais coletados.
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Por conta da relevância de uma legislação tão recente, o Centro de Direito, Internet e Sociedade do Instituto Brasileiro de
Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (CEDIS-IDP), em parceria com o Jusbrasil, levantou 586 decisões tomadas por
diversas instâncias na Justiça brasileira envolvendo a LGPD.

E a análise, feita por cerca de 50 pesquisadores do IDP, indica que, apesar de a lei ser recente, "já há debates relevantes e
de alto nível, que abrem caminho para formação de jurisprudência".

Pelo levantamento, do total de decisões tomadas, 89 já proporcionam análise mais profundas sobre a aplicação da lei, dez 
das quais em tribunais superiores com análise didática e/ou polêmica: seis no Supremo Tribunal Federal (STF) e quatro no
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Mais detalhes desse estudo serão apresentado no "Painel LGPD nos Tribunais", com apoio da TV ConJur,  a partir das
10h desta sexta-feira (14/10). Clique aqui para assistir.

"A pesquisa demonstra que a LGPD 'pegou' e que os tribunais estão aplicando com bastante frequência a lei, seja como
fundamentação principal, seja em diálogo com outras leis, como o Marco Civil da Internet e o Código de Defesa do
Consumidor", afirma Laura Schertel, diretora do CEDIS/IDP.

Os debates realizados no STF e STJ focaram em questões mais gerais da LGPD, sobretudo referentes ao capítulo 1 da lei,
que trata de conceitos mais genéricos e ambientes de aplicação.

"A carga de inovação que a LGPD trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro ao, entre outras coisas, reconhecer
plenamente os dados pessoais como bem jurídico que merece tutela, reflete no alto número de debates envolvendo o
Capítulo 1 da Lei, que é também uma espécie de 'glossário', no qual seus principais novos conceitos são apresentados.
Isso não surpreende e indica uma preocupação da sociedade e da jurisprudência em assentar entendimentos com a cautela
necessária para que, em próximas etapas, temas mais intrincados sejam objeto de discussão", diz Danilo Doneda, diretor
do CEDIS-IDP.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-15/lgpd-formado-jurisprudencia-tribunais-pesquisa/
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